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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº 2.888 de 20 de maio de 2013Lei nº 2.888 de 20 de maio de 2013Lei nº 2.888 de 20 de maio de 2013Lei nº 2.888 de 20 de maio de 2013Lei nº 2.888 de 20 de maio de 2013
(Projeto de Lei nº 29/2013, da vereadora Liliane Aparecida Broeto Genezelli)

Institui a “Semana dos Amigos da Escola”, no calendário escolar das Escolas Municipais da cidade de
Cordeirópolis.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1º - Fica instituída a “Semana dos Amigos da Escola”, a ser realizada, anualmente, na semana de 12
de outubro, no calendário escolar das Escolas Municipais de Cordeirópolis.

Ar t. 2º - Na “Semana dos Amigos da Escola”, a Direção da Escola deverá criar espaços de reflexão,
convidando os pais dos alunos e membros da comunidade, para discutir assuntos relativos ao respeito, à
tolerância, ao equilíbrio, à sensatez, à benevolência, à violência e às conseqüências do bullying, um
problema crescente no mundo inteiro, proveniente da falta de amizade entre as pessoas, em especial entre
as crianças e adolescentes em fase escolar.

Parágrafo único – A escolha dos conteúdos a serem discutidos, deverão priorizar temas que
visem ampliar a amizade entre o aluno, a família e a comunidade.

Art. 3º  - Deverão ser planejadas pela direção da escola atividades culturais e de recreação, tais como:
gincana, apresentações musicais, teatro, dança, jogos esportivos, exposição de filmes, palestras, origami,
aulas de tricô, crochê, artesanato, maquiagem, etc.

Parágrafo único – Essas atividades deverão ser desenvolvidas em grupos, de preferência
mesclando pais, alunos, membros da escola e da comunidade, a fim de fortalecer os laços de amizade entre
os mesmos.

Ar t. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei ficarão por conta de dotações financeiras
próprias.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 20 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.001 de 30 de abril de 2013Decreto nº 4.001 de 30 de abril de 2013Decreto nº 4.001 de 30 de abril de 2013Decreto nº 4.001 de 30 de abril de 2013Decreto nº 4.001 de 30 de abril de 2013
Da nova redação ao artigo 2º, do Decreto nº 2.927, de 05 de fevereiro de 2010, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,

da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o Memorando 01, expedido pela Vigilância Sanitária – Secretaria da Saúde da Municipalidade,
datado de 25.04.2013.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  – O artigo 2º, do Decreto nº 2.927, de 05 de fevereiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Ar t. 2º - A “Equipe” de que trata o “caput” do art. 1º,deste Decreto, será composta dos
seguintes servidores abaixo relacionados:

         I) - Profissionais do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária

1 - Fernanda Aparecida Leme Ferreira de Freitas - RG 30.149.484-8 - Escrituraria.
2 – Nicolino Roberto Diório – R.G. nº  11.166.867– Secretário Municipal de Obras,

Urbanismo e Serviços Públicos
3 - Genésio da Silva – R.G. nº 9.197.389 – Motorista
4 - Ivana Maria Togni Gonçalves – RG nº 13.267.515 – Consultor Técnico em Planejamento
5 - Eduardo Alberto Manfredini - R.G. nº 20.093.072-2 – Secretário Municipal de Planejamento

e Habitação
6 - Adriano Victor - R.G. nº 26.800.657-X - Biólogo
7 - Nayara Maria Belini - R.G. 34.952.161-X - Enfermeira.
8 - Valter Sebastião dos Santos - R.G. nº14.096.055-7 - Enfermeiro
9 - Ronald Betanho Franchini - R.G. nº 12.651.297 - Agente Sanitário
10 - Rosa Maria Girotto Pereira – R.G. nº 6.123.600 – Agente Sanitário
11 - Tais de Michelli Cordeiro - R.G. 27.768.470-5 - Fonoaudióloga
12 - Valmir Sanches - R.G. 16.661.454 - Auxiliar de Engenheiro
13 - Vilma Terezinha Thomaz - R.G. 24.757.036-9 - Assistente Social
14 - Daniela Gândara Marotti - R.G. nº 19.577.558-2- Dentista
15 - Fernanda Cristina Tamiazo - R.G. nº 28.384.536-3 – Dentista
16 - Candido Pereira da Silva - R.G. nº 10.355.103, Fiscal de Posturas
17 - Gisleine Fiorio de Alencar  - R.G. nº 26.890.511.3,  Fiscal de Posturas
18 - Paulo Nunes Lima - R.G nº 22.506.605-1, Fiscal de Obras”

        II - Coordenador do Grupo de Vigilância Sanitária

a) - Vanderlei Ocimar Marangon - RG 13.267.513 - Engenheiro Civil -chefe.

        I II - Secretária Municipal da Saúde.

a) - Kelen Cristina Rampo Carandina – RG nº 25.206.968-7 - SecretariaMunicipal da Saúde

IV) - Prefeito Municipal

a) – Amarildo Antonio Zorzo – RG nº - 14.299.868 – Prefeito Municipal.”

Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
16.04.2013, revogadas as disposições em contrário, especificamente o Decreto nº 3.915, de 07.01.2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de abril de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 30 de abril de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 9.017 de 16 de maio de 2013taria nº 9.017 de 16 de maio de 2013taria nº 9.017 de 16 de maio de 2013taria nº 9.017 de 16 de maio de 2013taria nº 9.017 de 16 de maio de 2013
Convalida prorrogação da suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista
Permanente - Secretaria da Mulher e do Desenvolvimento Social da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º – Fica convalidada a contar de 1º.05.2013, a prorrogação da suspensão do Contrato de Trabalho
da servidora Sra. Maria Regina Teixeira Moselli, portadora do RG nº 52.832.985-6, lotada no emprego
público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria da
Mulher e do Desenvolvimento Social da Municipalidade, no período de 1º.05.2013 a 30.04.2014, 1 (um)
ano, tudo de conformidade com o Termo de Prorrogação de Suspensão Temporária do Contrato de
Trabalho, firmado entre as partes, anexo a esta Portaria.

Parágrafo Único - O Processo Administrativo nº 1739/2013, de 30.04.2013, deverá ser arquivado
no prontuário da servidora, na Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da Administração da
Municipalidade.

Art. 2º . - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
1º.05.2013, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 16 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 16 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

C E R T I D ÃOC E R T I D ÃOC E R T I D ÃOC E R T I D ÃOC E R T I D ÃO

José Aparecido Benedito – Coordenador Administrativo chefe da Secretaria da Administração da
Municipalidade, no uso de suas atribuições legais,
Certifica, com fulcro no que dispõe a Lei Complementar nº 141, de 30.09.2009, que a Relação Anual de
Valores – exercício 2012 da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, publicada em cumprimento ao disposto
no inciso XVI do art. 69 das Instruções nº 2/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no Jornal
Oficial do Município de Cordeirópolis, Edição nº 460, paginas 3 e 4, que através desta “Certidão”
objetivamos regularizar a redação, compatibilizando-a com os propósitos que motivaram o Poder Executivo
a editar a referida Relação:

LEIA-SE  como CONSTA e não como CONSTOU:

Denominação do emprego ou cargo Referencia Remuneração
Medico Veterinário 06 (ch-20) 1.600,98

Por ser expressão da verdade, firmo a presente certidão, que não contem emendas nem rasuras.

Cordeirópolis, 24 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Comissão Processante DisciplinarComissão Processante DisciplinarComissão Processante DisciplinarComissão Processante DisciplinarComissão Processante Disciplinar

Sindicância Investigatória n. 2191/11.....Considerando todo o exposto no presente feito, análise das
provas testemunhais e documentais, DECIDO  que os autos sejam arquivados. Publicação resumida.
Relatório da Comissão Processante fls. 92/95. Decisão fls.98.

Amarildo Antônio Zor zo
Prefeito do Município de Cordeirópolis

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Contratos de prestação de serviços por prazo
determinado, nos moldes do que abaixo se resume:

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 064/2013.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Vilma Satiro Gonçalves Fuzinato,
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra.  Vilma Satiro Gonçalves Fuzinato, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30),
junto a Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$
2.082,18 (dois mil, oitenta e dois reais e dezoito centavos) por mês.
Vigência: 02.05 a 19.12.2013
Data: 02.05.2013

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 065/2013.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Ana Paula de Godoy Salles,
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra.  Ana Paula de Godoy Salles, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30),
junto a Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$
2.082,18 (dois mil, oitenta e dois reais e dezoito centavos) por mês, com deposito em conta corrente
todo dia 25 de cada mês.
Vigência: 02.05 a 19.12.2013
Data: 02.05.2013

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 066/2013.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Sílvia Cristina Mendonça
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra. Sílvia Cristina Mendonça, nos termos
da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto
a Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$
2.082,18 (dois mil, oitenta e dois reais e dezoito centavos) por mês.
Vigência: 02.05 a 19.12.2013
Data: 02.05.2013

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 067/2013.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada –  Vanessa Regina da Silva
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra.  Vanessa Regina da Silva, nos termos
da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto
a Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$
2.182,80 (dois mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta centavos) por mês.
Vigência: 02.05 a 19.12.2013
Data: 02.05.2013

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 068/2013.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada –  Helenice Aparecida Campos Rinaldi
Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra. Helenice Aparecida Campos Rinaldi,
nos termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-
30), junto a Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de
R$ 2.082,18 (dois mil, oitenta e dois reais e dezoito centavos) por mês, com deposito em conta corrente
todo dia 25 de cada mêS.
Vigência: 02.05 a 19.12.2013
Data: 02.05.2013

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 069/2013.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Márcia Betim
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra. Márcia Betim, nos termos da Lei nº
2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto a
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.082,18
(dois mil, oitenta e dois reais e dezoito centavos) por mês.
Vigência: 13.05 a 19.12.2013
Data: 13.05.2013

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 29/2013
Data: 13/05/2013
Licitação: Convite nº. 32/2012
Contratada: Jornal Cidade de Rio Claro Ltda
Objeto: prestação de serviços de impressão gráfica do jornal do município de Cordeirópolis.
Prazo: 24/05/2014
Processo Administrativo nº. 1627/2013

Contrato nº. 16/2013
Data: 02/01/2013
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
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Valor Global: R$ 18.000,00
Locadora: Denise Ragazzo
Objeto: locação de imóvel sito à Rua Moacir Bráulio de Mello, 63 – Vila Lídia na cidade de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo
Prazo: 31/12/2013
Processo Administrativo nº. 3350/2012

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital 24/2013, Convite. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de terraplenagem,
escavação, transporte e espalhamento de terra no aterro sanitário controlado, incluindo mão-de-obra e
materiais, no Município de Cordeirópolis. A COMPAJUL comunica, para conhecimento de interessados,
que deliberou quanto ao julgamento da referida licitação pelo critério de menor preço global onde, decidiu,
após análise dos documentos e propostas das concorrentes pela seguinte classificação: 1º) CONSTRUTORA
E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA., ao preço global de R$ 98.480,00; 2º) ENGEP ENGENHARIA
E PAVIMENTAÇÃO LTDA., ao preço global de R$99.920,00; 3º) LOPES E PÉCORA CONSTRUÇÕES,
TERRAPLENAGEM E PAV. LTDA. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição de
recursos.

Cordeirópolis, 22 de maio de 2013.

João Paulo Fassis
Presidente da COMPAJUL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 004/2.013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 004/2.013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 004/2.013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 004/2.013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 004/2.013

Objeto: Contratação de empresa especializada na organização, coordenação e suporte operacional para
realização e atendimento ao evento do carnaval 2013 “Carnafolia – Carnaval da Família” que será
realizado no período de 08.02.2013 até 12.02.2013.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal
n.º8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura
e Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8.788/2.013, que deliberou quanto ao julgamento
do Convite n.º 04/2.013, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
JOSÉ ROBERTO MODENESI & CIA. LTDA - EPP, com valor global de R$77.400,00 (setenta e sete mil,
quatrocentos reais), com condições de pagamento no prazo de 10(dez) dias corridos, contados da expedição
do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa JOSÉ ROBERTO MODENESI &
CIA. LTDA – EPP.

Cordeirópolis, 18 de janeiro de 2.013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 005/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 005/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 005/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 005/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 005/2013

Objeto: Contratação de bandas shows para realização e atendimento ao evento do carnaval – 2013
“Carnaval da Família”, que será realizado no período de 08.02.2013 até 12.02.2013.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal
n.º8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura
e Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8.788/2013, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite n.º 05/2013, pelo critério de menor preço por lote, classificando como vencedora para os lotes
01, 02 e 03 a empresa: Geraldo Lamanna Eventos - ME., com valor total de R$29.000,00 (vinte e nove
mil reais), com condições de pagamento no prazo de 10(dez) dias corridos, contados da expedição do
Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Geraldo Lamanna Eventos - ME.

Cordeirópolis, 18 de janeiro de 2.013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2013

Objeto: Registro de preços para aquisição de lentes e armações de óculos.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho,
nomeado pela Portaria N.º: 8962/2013, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 30/2013 –
Registro de Preços, classificando como vencedora a empresa Óticas GGK Ltda – ME com valor global de

R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s)
apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação à empresa Óticas GGK Ltda - ME.

Cordeirópolis, 24 de Maio de 2.013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 38/13
Objeto: Registro de preço para confecção de impressos.
Data da Sessão Pública do Pregão: 18/06/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local

acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 22 de maio de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo
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CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

AAAAATENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOVENS DVENS DVENS DVENS DVENS DA CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1995  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO

MILIT AR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR.

AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO  02 DE JANEIRO A 28 DE JUNHO DE 2013,

FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SERVIÇO

MILITAR.

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS A  JUNTA DE SERVIÇO

MILIT AR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO STOCCO, Nº 35, CENTRO

(PREFEITURA MUNICIPAL).

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus
interesses:-

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

CRISTIANO LOPES DE CAR VALHO

ELIAS DE SOUZA LUCAS

FELIPE GOMES DE LIMA

JEAN CARLOS DOS SANTOS

LUCAS FERNANDO ZANÃO

LUCAS ROGERIO TAV ARES ASCENCIO

LUIZ ANT ONIO DA  CRUZ SANT‘ANNA

MA THEUS COSTA NERY  RODRIGUES

M I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S A
E X É RE X É RE X É RE X É RE X É R C I TC I TC I TC I TC I TO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I R OOOOO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

OTAVIO DA  SILVA  DE JESUS JUNIOR

PAULO TADEU MA THEUS JUNIOR

RICARDO CESAR VAL VASSORI UHLMANN

RINALDO GOMES DE LIMA

RIOV ALDO PEDRO

THIAGO ALEXANDRE PEREIRA  L IMA

WILLIAM CARLOS SIL VA  DOMICIANO
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